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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do DOM encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://arame.ma.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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GABINETE DO MUNICÍPIO - ATOS DO EXECUTIVO - PORTARIA: 129/2024

PORTARIA Nº 129, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação da Equipe Técnica do Projeto 
de Reestruturação Administrativa,no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Arame-MA.

O Prefeito Municipal de Arame, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que confere os artigos 41 e 59 da Lei 
Orgânica do Município de Arame,

RESOLVE:

Art.1º. Designar os servidores abaixo elencados para, sob a coordenação do primeiro, compor a Equipe Técnica 
responsável pela elaboração e implementação do Projeto de Reestruturação Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Arame;

1) CARLOS AUGUSTO ROCHA PACHECO, CPF nº 993.764.823 -87, matrícula nº 269-16.
2) DANYELLE LEAL DE ALENCAR, CPF n° 068.242.843 -43 matrícula nº 000195-2.
3) PEDRO DE ANDRADE ARAUJO, CPF n° 048.463.863 -76, matrícula nº 001754-1.

Art. 2º. A Equipe Técnica de que trata o art. 1° conduzirá todo o processo de elaboração, organização, 
monitoramento e avaliação das ações a serem implementadas por meio do projeto, em consonância com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e com a Lei Orçamentária Anual - LOA de 2025;

Art. 3º. A Equipe Técnica do projeto poderá dispor de suporte técnico e assessoramento jurídico, e terá as 
seguintes atribuições:

I – Apresentar proposta da nova estrutura administrativa da Prefeitura para tomada de decisão do Gestor Municipal;
II – Elaborar estudo técnico preliminar com a finalidade de realizar concurso público para o quadro de pessoal 

permanente; 
III – Elaborar minuta do projeto de autorização legislativa para contratação de pessoal para vagas temporárias, bem como, 

elaboração dos termos de referência de processo seletivo simplificado;
IV – Elaborar termo de referência para contratação de empresa especializada na prestação dos serviços passíveis de 

terceirização;
V – Elaborar ou adequar os normativos pertinentes à gestão de pessoas, planos de carreiras, regimentos internos, código 

de ética, avaliação de desempenho e planos de formação continuada;
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME-MA, EM 23 DE SETEMBRO DE 2024.

Pedro Fernandes Ribeiro
Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Pedro Fernandes Ribeiro
Prefeito

Lázaro Ruben Garcia Matias
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Bruno Francisco Lima Ericeira
Controladoria do Município - CGM

Francisco de Carvalho Silva
Procuradoria Geral do Município - PGM

Danilo Feitoza Barros
Secretaria de Assuntos Politicos - SECAP

Raimundo Evangelista Neto
Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento - SEMAA

Antonio Carlos Moreira Lima
Secretaria Municipal de Cultura e Promoção de 
Eventos - SECULT

Elizeu Chaves Albuquerque
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

João Martins Chaves Neto
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo -
SEMAT

Gildemberg Pedrosa da Silva
Secretaria Municipal de Finanças - SEMFIN

João Victor Pestana Santiago
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo -
SEMOU

Edivaldo Ferreira de Oliveira
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL

Euzébio Sousa Torres
Secretaria Municipal de Adm. e Recursos 
Humanos - SEMARH

Anderson Mota Brito
Gabinete do Município - GABINETE

Antonio Jarbas da Conceição Sousa
Secretaria Municipal de Assistência e Promoção 
Social - SEMAPS
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